
PERNAMBUCO

L E I  KC 894/81

EEEOTAi Denomina ào JOfftO BEZSBRA SC OLITEI 

EAf o Grupo Escolar reoea construído e& $/ 
Santa Luzia 31 Distrito-Tupaooa.

A CÍlliAEA KHÍICIPAL BA ALIANÇA, IE CESTA e eu sanciono e proeaul- 

50 a preconte Leis

»

Art.lfi- Pica denominado de JCfflO BSZBHRA m 0LIVSIHA, o Grupo 

Escolar recen construído em Santa Luzia 3S Distrito- 

Tupaoca,
* é 

Art.2C- Este Lei entrará em vigor na data de cpa publicação.

Art.3c~ Bevogaa-ec as disposições em contrário*
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